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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

PROJETO DE LEI 	 

CONCEDE  2222229r 	NO IMPOSTO DE LICENÇAS 
PARA AUTO CAMINHOES DE CARGAS EM GERAL. 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

ART. 1° - Será concedido um desconto de 20% (Vinte por cento) 

sabre a importância tabelada na Lein249 de 30/11/ 

1.948 (Tabela n22), para o trânsito de veículos na categoria 

de auto caminhões para o transporte de cargas em geral. 

IRT. 2g - Stmente gosarão do desconto previsto nesta Lei os 

proprietários de auto caminhões para o transporte 

de cargas em geral, que possuam uma s6 unidade, individualmen 

te, sem qualquer outro sócio ostensivo ou oculto, que sejam 

contribuintes dos cofres municipais nos impostos prediais ou 

territoriais. 

ART. 32 — Esta Lei vigorará pelo prazo ininterrupto de treis 

(3) anos, a partir de 12 de Janeiro de 1.957. 

ART. 4° - Pica o Poder Executivo autorizado a regulamentar 

a presente Lei, no prazo de sessenta dias (60) a-

pós sua publicação. 

Sala das das Sess3es, 

14, 

Outubro de 1.956 



"1 ' 

Se% 

e k. 

- a . 

- 	- - 

r 

• 

Lic 

LO 

r 

r 



ç'c .-iZY-ct* 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE VEREADORES 

PROJETO DE LEI 

CONCEDE DESCONTO  p12,NorMPOSoDEucç . 
PARA AUTO CAMINHES DE CARGAS EM GERAL. 

JOSÊ MARIO MONACO, Prefeito Municipal '?:(? Bento Gonçalves. 

Paço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 

ART. 1P — Serã concedido un desconto de 20% (Vinte por cento 

sobre a importOncia tabelada na Lein949 de 30/11/ 
1.948 (Tabela n92), para o trPnsito de veículos na categoria 
de auto caminhes para o transporte de cargas em geral. 

XRT. 22 	Sbmente gosarão do desconto previsto nesta Lei os 

proprietãríos de auto caminhes para o transporte 
de cargas em geral, que possuam uma s6 unidade, individualmen 
te, sem qualquer outro s,5cio ostensivo ou oculto, que sejam 
contribuintes dos cofres municipais nos impostos prediais ou 
territorials. 

ART. 39  —  Esta lei vigorar4 pelo prazo ininterrupto de trela 
(3) anos, a partir de 12 de Janeiro de 1.957. 

ART. 49  — Pica o Poder Executivo autorizado a regulamentar 

a presente Lei, no prazo de sessenta dias (60) a—
p3s  sua publicação. 

Sala das SeasZes, Outubro de 1.956 
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